
 

 

Projeto de Lei Municipal nº 2.866/2023,  de 17 de agosto de 2023. 

  

 

Dispõe sobre a Concessão de Incentivos e 

Cessão de Uso de equipamentos a Mecânica 

Brand Ltda de acordo com a Política de 

Incentivo ao Desenvolvimento Econômico e 

Social do município de Mariano Moro e dá 

outras providências. 

 

 

   IRINEU FANTIN, Prefeito Municipal de Mariano Moro, Estado do 

Rio Grande do Sul. FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

   Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a ceder, na forma 

da Lei Municipal nº 2363/2017, os incentivos constantes nesta Lei a empresa Mecânica Brand 

Ltda, sociedade empresaria limitada de propriedade de Sérgio Brand, CNPJ: 

20.965.615/0001-80, visando a melhoria da empresa no ramo de mecânica de manutenção e 

reparação de tratores agrícolas. 
 

    Art. 2º - Os incentivos a serem concedidos são os seguintes: 

 

I – A cessão de uso dos seguintes equipamentos:  

 

Item Descrição Marca 
Quant. 

Valor 
Plaqueta 

Patrimônio 

1 Tocha mig/mag sbme 450 5,0m 

 

TECHNO

MIG 
1,0 847,00 

10029 

2 Macaco para retirar câmbio de caminhão 750kg MARCON 1,0 3.418,61 10030 

3 Chave de impacto reta curta 1" 320kgfm 
 

LDR 
1,0 3.006,40 10031 

4 Máquina de solda mig/mag 360a - 380v -  conforme edital BALMER 1,0 7.181,54 10032 

5 

Regulador de pressão argônio com as seguintes descrições mínimas: 

corpo em latão forjado; manômetros classe b com caixa diâmetro 2", 

conexões de entrada conforme abnt 245-1 e de saída conforme unf-
18,  possuem válvula de alivio (pressão de saída), pressão máxima de 

entrada: 200 kgf/cm2 (3000 psi), vazão total: 40 l/min. 

 

 

 

 

 

GALZER 

1,0 193,62 

 
 

10033 

6 

Furadeira de impacto/paraf 1/2" 3vvr. Tensão da bateria: 20v max; 

bateria de li-ion; força: 95nm; mandril: 1/2" (13mm) de aperto 

rápido; rotações por minuto: 0 - 450 / 0 - 1.300 / 0 - 2.000 rpm; 
rotações por minuto com impacto: 0 - 500 / 0 - 1.500 / 0 - 2.250 rpm; 

impactos por minuto: 0 - 8.600 / 0 - 25.500 / 0; 38.250 ipm; 11 

posições de torque; capacidade de perfuração: alvenaria 13mm; 
metais 13mm; madeira: 35mm; peso: 2,4kg 

 

 

 

 

 

 

DEWALT 

1,0 1.298,46 

 

 

 
10034 

 

7 
Fonte de corte plasma - 380v (trifásica) - indicada para o corte dos 

mais variados tipos de metais, descrição conforme edital. 

 

BALMER 1,0 8.854,37 
10035 

 

    Art. 3º - O incentivo previsto no Artigo 2º da presente Lei, só será 

repassado, após a firmatura de Termo de Compromisso acerca do alcance das metas 

apresentadas na Carta de Intenções onde conste responsabilidade pela Guarda e Conservação 

dos Bens e Equipamentos cedidos. 

 



 

 

    Art. 4º - Será celebrado Termo de Compromisso, contendo cláusula 

expressa de devolução imediata ao Município, dos bens e equipamentos cedidos à empresa, 

no caso de fechamento do estabelecimento comercial beneficiado ou de redução ou não 

alcance das metas especificadas na Carta de Intenções fixadas para os exercícios fiscais de 2022 

e 2023. 

    Art. 5º - Os incentivos que constam na presente Lei visam a função 

social, a geração e manutenção de empregos e o incremento e a diversificação da economia 

do Município. 

 

    Art. 6º - As despesas decorrentes da presente lei correrão por conta de 

dotação orçamentária consignada na lei de meios. 

 

   Art. 7º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

    

Art. 8º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

   GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARIANO MORO, 

RS, AOS DEZESSETE DIAS DO MÊS DE AGOSTO DE 2023.  

 

 

 

 

     

 

 

IRINEU FANTIN 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

Justificativa Projeto de Lei n.º 2.866/2023 

 

 

Excelentíssima Senhora Presidente, 

 

Nobres Senhores Vereadores, 

 

Objetiva o presente Projeto de Lei possibilitar ao Município efetuar a concessão 

de incentivos para melhoria do comércio local de acordo com a Política de Incentivo ao 

Desenvolvimento Econômico e Social do município de Mariano Moro. 

 

Salientamos que o incentivo proposto fora solicitado pela empresa Mecânica 

Brand Ltda, sociedade empresaria limitada de propriedade de Sérgio Brand, CNPJ: 

20.965.615/0001-803, visando a melhoria da empresa no mecânica de manutenção e 

reparação de tratores agrícolas, apresentado por ocasião do Edital de Chamamento Público 

nº 001/2023 realizado pela Municipalidade. 
 

O Conselho de Desenvolvimento Econômico deliberou pela concessão do 

incentivo pleiteado pela referida empresa, conforme Parecer do Referido Conselho que 

deliberou acerca do Plano de Negócios, apresentando pela empresa. 

 

Acreditamos estar contribuindo para o desenvolvimento e a diversificação de nossa 

economia, e também gerando emprego e renda no Município, uma vez que o comércio  tem 

se constituído em uma alternativa potencialmente lucrativa para o município de Mariano 

Moro. 

Outrossim informamos que a documentação relativa a todo o procedimento se 

encontra a disposição nos assentamentos desta municipalidade para análise dos nobres edis. 

 

Diante do exposto, solicitamos a análise do presente pleito pelos Nobres 

Vereadores, esperando que o mesmo tenha acolhida junto à esta Casa Legislativa. 

 

 

 

IRINEU FANTIN 

Prefeito Municipal  



 

 

 
 



 

 

 
 



 

 

 

 


